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,I PROPOSTA 

A ('omissão. 
Constituição e Justiça e de Redação 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

DE EMENDA A CONSTITUIÇAO Nº 594, DE 1998 
(DO SR. ATILA LINS E OUTROS) 

Acrescenta §§ 7º e 8º ao art. 225, criando órgão federal 
destinado ao controle de calamidades ambientais . 

.... ,-: 
(A COMISSAO DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E DE REDAÇAO) 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos 

termos do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte emenda ao texto 

constitucional: 

Artigo único. Acrescente-se ao artigo 225 da Constituição Federal 

o seguintes parágrafos sétimo e oitavo: 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/96) 

"§. 7°. O controle e o combate a calamidades ambientais, definidas na 

forma da lei, serão exercidos por órgão do Poder Executivo federal, 

criado e estruturado em carreira naforma da lei, cabendo-lhe: 

I - controlar, coordenar, supervisionar ou executar diretamente o 

combate a incêndios florestais cujas dimensões e gravidade 

inviabilizem o uso de recursos locais; 

II - coordenar as ações destinadas a controlar outros acidentes 

causadores de grave degradação ambiental; 

III - receber, fornecer e direcionar a ajuda internacional destinada a 

reduzir danos decorrentes de acidentes ambientais; 

§ 8°. No exercicio de suas funções, o órgão a que se refere o parágrafo 

anterior poderá assumir a direção de outros órgãos federais, estaduais 

ou municipais, cujos recursos sejam necessários ao atendimento de 

situações emergenciais. " 
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C"ÂM"ÃRA DOS DEPUTADOS -

JUSTIFICAÇÃO 

A sociedade brasileira tem se mostrado extremamente frágil para 

lidar com situações emergenciais, notadamente com aquelas relacionada a acidentes 

ambientais. O recente episódio dos incêndios florestais que estão literalmente queimando 

tôao o Estado de Roraima é uma prova irrefutável desse fato. 

Desde novembro de 1997, quando os incêndios florestais foram 

detectados em grande escala em Roraima, as autoridades públicas têm demonstrado total 

despreparo para enfrentar a situação. As reações foram desde a preocupação em ocultar os 

fatos da população e, principalmente, do restante do mundo, até arroubos de 

nacionalismo, recusando "a priori", qualquer ajuda internacional, por mais incondicional e 

necessária que fosse. As formalidades burocráticas, a defesa de interesses corporativos e a 

preocupação em esconder os fatos sobrepuseram-se ao interesse maior da Nação, que é a 

preservação de seus recursos ambientais. 

Desde o inicio dos incêndios, cuja origem não cabe aqui discutir, 

observou-se a falta total de sintonia entre os órgãos estaduais e federais que deveriam se 

encarregar do problema. Não se buscou a integração dos recursos estaduais com os 

federais. Sequer foi realizada uma avaliação dos meios que seriam necessários para 

controlar o fogo . Ao assumir a coordenação das ações, as forças armadas apenas adiaram 

a chegada de reforços advindos de outros estados e do Distrito Federal e de países 

vizinhos. Esperavam, tudo indica, que a Providência se encarregasse do problema, 

mandando chuvas urgentes para debelar o fogo . 

Outras situações emergenciais vividas no passado recente 

confirmam nossa afirmação. O mesmo aconteceu em relação ao episódio do Césio 137, 

ocorrido em Goiânia, em que uma larga contaminação radioativa ocorreu e persistiu por 

dias e até meses, diante da perplexidade de órgãos públicos totalmente despreparados para 

enfrentá-la. Dezenas de pessoas morreram ou ficaram definitivamente doentes. Locais e 

imóveis permanecem até hoje impedidos de uso. Assombra-nos a perspectiva de um 

acidente em uma usina nuclear, cujos efeitos seriam, diante de nosso despreparo 

institucional e operacional, devastadores. 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/96) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Enchentes, derramamento de petróleo no mar, 

secas, poluição industrial acidental, são eventos que causam grave degradação ao meio 

ambiente e que não têm recebido, via de regra, o tratamento adequado por parte de nossas 

autoridades constituídas. Não temos, tem ficado óbvio, o aparato institucional para lidar 

com essas situações. 

Esse estado de coisas motiva-nos a apresentar a presente Proposta 

de Emenda à Constituição, acrescentando ao artigo 225, que trata do meio ambiente, dois 

parágrafos que instituem mecanismos de controle e combate às situações de emergência 

decorrentes de eventos que causem ou possam causar grave degradação ambiental. 

Pela nossa proposta, deverá ser criado um órgão federal 

encarregado de controlar, coordenar e supervisionar as ações que se tomem necessárias e 

urgentes nos casos de eventos causadores de grave degradação do meio ambiente, como 

incêndios florestais, inundações, acidentes nucleares, derramamento de petróleo no mar e 

outros a serem tipificados em lei. Esse órgão terá autonomia, também, para assumir a 

coordenação dos órgãos estaduais e municipais envolvidos, requisitando e concentrando 

os meios necessários para enfrentar as situações emergenciais. Será um órgão autônomo, 

com funções específicas, solto de amarras corporativistas e cuja atividade fim será o 

controle de situações emergenciais advindas de desastres ecológicos. 

Os fatos são irrefutáveis, precisamos dotar nossa sociedade de 

mecanismos de defesa que sejam ágeis, eficazes e eficientes. Nesse sentido, contamos 

com o apoio dos ilustres colegas parlamentares para o aperfeiçoamento e a aprovação 

desta Proposta de Emenda à Constituição. 

Sala das Sessões, emjOde de 1998. 

, 
Deputado AT~ 

801984.112 
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Assinaturas Confirmadas 
1 ABELARDO LUPION PFL PR 
2 ADÃO PRETTO PT RS 
3 ADELSON SALVADOR PMDB ES 
4 ADEMIR LUCAS PSDB MG 
5 ADHEMAR DE BARROS FILHO PPB SP 
6 ADROALDO STRECK PSDB RS 
7 AIRTON DIPP PDT RS 

8 ALCESTE ALMEIDA PMDB RR 
9 ALCIONE ATHAYDE PPB RJ 
10 ÁLVARO GAUDÊNCIO NETO PFL PB 
11 ANTÔNIO DO VALLE PMDB MG 
12 ANTONIO DOS SANTOS PFL CE 
13 ANTONIO FEIJÃO PSDB AP 
14 ANTÔNIO GERALDO PFL PE 
15 ANTONIO JOAQUIM ARAUJO PL MA 
16 ARIOSTO HOLANDA PSDB CE 
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18 ARMANDO COSTA PMDB MG 

19 ARNON BEZERRA PSDB CE 
20 AROLDO CEDRAZ PFL BA 
21 ASDRÚBAL BENTES PMDB PA 
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25 B. SÁ PSDB PI 
26 BARBOSA NETO PMDB GO 
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36 CECI CUNHA PSDB AL 
37 CHICÃO BRíGIDO PMDB AC 
38 CHICO DA PRINCESA PTB PR 
39 CIRO NOGUEIRA PFL PI 

• 
40 CONFÚCIO MOURA PMDB RO 
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66 FERNANDO GONÇALVES PTB RJ 
67 FERNANDO RIBAS CARLI PPB PR 
68 FLÁVIOARNS PSDB PR 
69 FLÁVIO DERZI PPB MS 
70 FRANCISCO COELHO PFL MA 
71 GENÉSIO BERNARDINO PMDB MG 
72 GERALDO PASTANA PT PA 
73 GERSON PERES PPB PA 
74 GERVÁSIO OLIVEIRA PDT AP 
75 GIOVANNI QUEIROZ PDT PA 
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76 GONZAGA MOTA PMDB CE 
77 GONZAGA PATRIOTA PSB PE 
78 HAROLDO LIMA PCDOB BA 
79 HAROLDO SABÓiA PT MA 

80 HÉLIO ROSAS PMDB SP 
81 HERCULANO ANGHINETII PPB MG 

82 HERMES PARCIANELLO PMDB PR 
83 HILÁRIO COIMBRA PSDB PA 

84 HUGO RODRIGUES DA CUNHA PFL MG 
85 HUMBERTO COSTA PT PE 

86 IBERÊ FERREIRA PPB RN 
87 ISRAEL PINHEIRO PTB MG 

• 
88 IVANDRO CUNHA LIMA PMDB PB 

89 JAIME MARTINS PFL MG 
90 JAIR BOLSONARO PPB RJ 
91 JAIR MENEGUELLI PT SP 

92 JAIROAZI PFL BA 

93 JAIRO CARNEIRO PFL BA 
94 JOÃO ALBERTO PMDB MA 
95 JOÃO COLAÇO PSB PE 
96 JOÃO COSER PT ES 

97 JOÃO FASSARELLA PT MG 
98 JOÃO HENRIQUE PMDB PI 
99 JOÃO IENSEN PPB PR 
100 JOÃO LEÃO PSDB BA 
101 JOÃO MAGALHÃES PMDB MG 

102 JOÃO PAULO PT SP 
103 JOÃO PIZZOLA TIl PPB SC 

104 JOÃO RIBEIRO PFL TO 
105 JOSÉ CARLOS COUTINHO PFL RJ 
106 JOSÉ CARLOS VIEIRA PFL SC 
107 JOSÉ COIMBRA PTB SP 
108 JOSÉ DE ABREU PSDB SP 
109 JOSÉ MACHADO PT SP 
110 JOSÉ MELO PFL AM 
111 JOSÉ MÚCIO MONTEIRO PFL PE 
112 JOSÉ PIMENTEL PT CE 
113 JOSÉ PRIANTE PMDB PA 
114 JÚLIO CESAR PFL PI 
115 LAPROVITA VIEIRA PPB RJ 
116 LAURA CARNEIRO PFL RJ 
117 LEOPOLDO BESSONE PTB MG 
118 LEUR LOMANTO PFL BA 
119 LUCIANO ZICA PT SP 
120 LUIS BARBOSA PPB RR 
121 LUIZ BUAIZ PL ES 
122 LUIZ DURÃO PFL ES 
123 LUIZ GUSHIKEN PT SP 
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124 LUIZ MAINARDI PT RS 

- . 125 MAGNO BACELAR PFL MA 
126 MARCELO BARBIERI PMDB SP 
127 MÁRCIA MARINHO PSDB MA 
128 MARCOS LIMA PMDB MG 
129 MARIA VALA DÃO PTB GO 
130 MATHEUS SCHMIDT PDT RS 
131 MAURIcIO NAJAR PFL SP 
132 MAURIcIO REQUIÃO PMDB PR 
133 MIGUEL ROSSETTO PT RS 

134 MILTON MENDES PT SC 
135 MOACIR MICHELETTO PMDB PR 

136 MURILO DOMINGOS PTB MT 
137 MURILO PINHEIRO PFL AP 
138 MUSSADEMES PFL PI 
139 NEDSON MICHELETI PT PR 
140 NEIF JABUR PMDB MG 
141 NEIVA MOREIRA PDT MA 
142 NELSON MARQUEZELLI PTB SP 
143 NELSON MEURER PPB PR 
144 NEUTO DE CONTO PMDB SC 
145 NILMÁRIO MIRANDA PT MG 
146 NOEL DE OLIVEIRA PMDB RJ 
147 OSMÂNIO PEREIRA PSDB MG 
148 OSMIR LIMA PFL AC 
149 OSVALDO BIOLCHI PTB RS 
150 PADRE ROQUE PT PR 
151 PAULO BERNARDO PT PR 
152 PAULO HESLANDER PTB MG 
153 PAULO RITZEL PMDB RS 
154 PEDRINHO ABRÃO PTB GO 
155 PEDRO CANEDO PL GO 
156 PEDRO CORREA PPB PE 
157 PEDRO VALADARES PSB SE 
158 PEDRO WILSON PT GO 
159 PIMENTEL GOMES PPS CE 
160 PINHEIRO LANDIM PMDB CE 
161 RAIMUNDO SANTOS PFL PA 
162 REGINA LlNO PMDB AC 
163 RENAN KURTZ PDT RS 
164 RICARDO GOMYDE PCDOB PR 
165 RICARDO RIQUE PMDB PB 
166 ROBERTO PAULlNO PMDB PB 
167 ROBERTO PESSOA PFL CE 
168 ROBERTO SANTOS PSDB BA 
169 ROMMEL FEIJÓ PSDB CE 
170 RONALDO SANTOS PSDB RJ 
171 RUBEM MEDINA PFL RJ 
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172 SALOMÃO CRUZ PSDB RR 
173 SALVADOR ZIMBALDI PSDB SP 
174 SANDRA STARLlNG PT MG 
175 SARAIVA FELIPE PMDB MG 
176 SARNEY FILHO PFL MA 
177 SEBASTIÃO MADEIRA PSDB MA 
178 SERAFIM VENZON PDT SC 
179 SÉRGIO BARCELLOS PFL AP 

180 SÉRGIO CARNEIRO PDT BA 

181 SEVERIANO ALVES PDT BA 
182 SILAS BRASILEIRO PMDB MG 
183 SILVERNANI SANTOS PFL RO 
184 SILVIO TORRES PSDB SP 
185 SIMÃO SESSIM PPB RJ 
186 TUGA ANGERAMI PSDB SP 
187 UDSON BANDEIRA PMDB TO 
188 URSICINO QUEIROZ PFL BA 

189 USHITARO KAMIA PPB SP 

190 VALDECIOLlVEIRA PT RS 
191 VALDENOR GUEDES PPB AP 

192 VANIO DOS SANTOS PT SC 
193 WALDOMIRO FIORAVANTE PT RS 
194 WERNER WANDERER PFL PR 
195 WILSON BRAGA PSDB PB 
196 WILSON CAMPOS PSDB PE 

197 WILSON CIGNACHI PMDB RS 
198 ZAIRE REZENDE PMDB MG 
199 ZILA BEZERRA PFL AC 

Assinaturas que Não Conferem 
1 AGNELO QUEIROZ PCDOB DF 
2 ANTONIO BALHMANN PPS CE 
3 FÁBIO FELDMANN PSDB SP 
4 NELSON MARCHEZAN PSDB RS 
5 REMI TRINTA PL MA 
6 TALVANE ALBUQUERQUE PFL AL 

Assinaturas de Deputados(as) Licenciados(as) 
1 JOÃO FAUSTINO PSDB RN 
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Assinaturas Repetidas 
1 ARNON BEZERRA PSDB CE 
2 CARLOS ALBERTO CAMPISTA PFL RJ 
3 FLÁVIOARNS PSDB PR 
4 HILÁRIO COIMBRA PSDB PA 
5 ISRAEL PINHEIRO PTB MG 
6 JOÃO MAGALHÃES PMDB MG 
7 JOSÉ PIMENTEL PT CE 
8 JOSÉ PRIANTE PMDB PA 
9 MILTON MENDES PT SC 
10 NEUTO DE CONTO PMDB SC 
11 NOEL DE OLIVEIRA PMDB RJ 
12 SILAS BRASILEIRO PMDB MG 
13 VALDENOR GUEDES PPB AP 
14 WALDOMIRO FIORAVANTE PT RS 
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SECRETARIA-GERAL DA MESA 
Seção de Atas 

Ofício nO g 1 /98 

Senhor Secretário-Geral : 

Brasília, 06 de maio de 1998. 

Comunico a Vossa Senhoria que a Proposta de Emenda à 
Constituição, do Senhor Deputado Atila Lins e outros, que "Acrescenta §§ 7° e 8° ao 
artigo 225, criando órgão federal destinado ao controle de calamidades 
ambientais", contém número suficiente de signatários, constando a referida 
proposição de: 

199 assinaturas válidas; 
006 assinaturas que não conferem; 
014 assinaturas repetidas e 
001 assinatura de deputado licenciado . 

• 

A Sua Senhoria o Senhor 
Dr. MOZART VIANNA DE PAIVA 
Secretário-Geral da Mesa 
NESTA 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/96) 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI 

-CONSTITUIÇAO 
DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
1988 

•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• • •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

TÍTULO IV 
DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

CAPÍTULO I 
Do Poder Legislativo 

................................................................................................................ 

SEÇÃOvm 
Do Processo Legislativo 

................................................................................................................ 

SUBSEÇÃO 11 
Da Emenda à Constituição 

Art. 60. A Constituição poderá ser emendada mediante proposta: 
I - de um terço, no mínimo, dos membros da Câmara dos 

Deputados ou do Senado Federal; 
11 - do Presidente da República; 
III - de mais da metade das Assembléias Legislativas das 

unidades da Federação, manifestando-se, cada uma delas, pela 
maioria relativa de seus membros. 

§ 1 ° - A Constituição não poderá ser emendada na vigência de 
intervenção federal, de estado de defesa ou de estado de sítio. 

§ 2°- A proposta será discutida e votada em cada Casa do 
Congresso Nacional, em dois turnos, considerando-se aprovada se 
obtiver, em ambos, três quintos dos votos dos respectivos membros. 

§ 3° - A emenda à Constituição será promulgada pelas Mesas da 
Câmara dos Deputados e do Senado Federal, com o respectivo 
número de ordem . 
.........................•...........................................•.......................•.................. 
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TÍTULOvrn 
Da Ordem Social 

................................................................................................................ 

, 
CAPITULO VI 

Do Meio Ambiente 

Art.225 - Todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente 
equilibrado, bem de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade 
de vida, impondo-se ao Poder Público e à coletividade o dever de 
defendê- lo e preservá-lo para as presentes e futuras gerações. 

§ 10 - Para assegurar a efetividade desse direito, incumbe ao 
Poder Público: 

I - preservar e restaurar os processos ecológicos essenciais e 
prover o manejo ecológico das espécies e ecossistemas; 

TI - preservar a diversidade e a integridade do patrimônio genético 
do País e fiscalizar as entidades dedicadas à pesquisa e manipulação 
de material genético; 

* Regulamentado p ela Lei número 8.974, de 05/01/1995 . 

m - definir, em todas as unidades da Federação, espaços 
territoriais e seus componentes a serem especialmente protegidos, 
sendo a alteração e a supressão permitidas somente através de lei, 
vedada qualquer utilização que comprometa a integridade dos 
atributos que justifiquem sua proteção; 

IV - exigir, na forma da lei, para instalação de obra ou atividade 
potencialmente causadora de significativa degradação do meio 
ambiente, estudo prévio de impacto ambiental, a que se dará 
publicidade; 

V - controlar a produção, a comercialização e o emprego de 
técnicas, métodos e substâncias que comportem risco para a vida, a 
qualidade de vida e o meio ambiente; 

* Regulamentado pela Lei número 8.974, de 05/01/1995 
VI - promover a educação ambiental em todos os níveis de ensino 

e a conscientização pública para a preservação do meio ambiente; 
VII - proteger a fauna e a flora, vedadas, na forma da lei, as 

práticas que coloquem em risco sua função ecológica, provoquem a 
extinção de espécies ou submetam os animais a crueldade. 
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§ 2° - Aquele que explorar recursos minerais fica obrigado 
recuperar o meio ambiente degradado, de acordo com solução técnica 
exigida pelo órgão público competente, na forma da lei. 

§ 3° - As condutas e atividades consideradas lesivas ao meio 
ambiente sujeitarão os infratores, pessoas fisicas ou jurídicas, a 
sanções penais e administrativas, independentemente da obrigação de 
reparar os danos causados. 

§ 4° - A Floresta Amazônica brasileira, a Mata Atlântica, a Serra 
do Mar, o Pantanal Mato-Grossense e a Zona Costeira são patrimônio 
nacional, e sua utilização far-se-á, na forma da lei, dentro de 
condições que assegurem a preservação do meio ambiente, inclusive 
quanto ao uso dos recursos naturais. 

§ 5° - São indisponíveis as terras devolutas ou arrecadadas pelos 
Estados, por ações discriminatórias, necessárias à proteção dos 
ecossistemas naturais 

§ 6° - As usinas que operem com reator nuclear deverão ter sua 
localização defrnida em lei federal, sem o que não poderão ser 
instaladas. 
• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 



CÃMARA DOS DEPUTADOS 

OF.N° 008/CD/GP/99 Brasília, 03 de março de 1999. 
. . - .. . .... _-- --

. Defiro. nos termos do art. . .105. Parágrafo Único do RI~. ( 
.. ' ._=-ciesarq~~to .. 4as .. se~tes proposiç~es:~PL :4726198. PU r"·:"·'239~ PEC's:··577198 e 594198. 7Prejudico, -o requerimento, 
~.~~êiüaDtô·~.ào·~PL- ::i8ISfJ6:.:8rquMído:.aéfiiiitiVàiiicntc----ê.-:ó~}~1! . :~.;~o.~!9.9.~-:P!>~.~~ .. ~ '~d .. ~~~~~~~:Q~~~~~~.~'~~ . __ "'-_'. _~?' . , ".' ap6s,-publique-se ... ··.·._ . ".---- "' - L ' •• -.-' •• • --~. \i - .• " ... .. .. . . Senhor Presldenl. ,~~ .. _~ ._. '. __ o .... .:: ....... -: . • • 

• . .. .. Fm03· 1- · - o 3 .... / q 9 P ID.LU." ... .... _ :.. ... .. . _ . ...... . . _ . .. .... _ . .. . .. .. __ -'o ••• _ ._ • •••• • ~ ., ... . . .. .. ~ . - ~-_.- •• •• _-

Tenho a honra de dirigir-me a V.Exa. para solicitar-lhe o 
desarquivamento dos projetos abaixo relacionados, afIm de que eles possam 
continuar tramitando nesta Casa, até à apreciação fmal. 

PL N° 1.815/96, 
PEC N° 577198, 
PLC N° 239/98, 
PEC N° 594/98, .. ' 
PL N° 4.726/98 e ri ' 
PLC N° 003/99. ' Al 
Renovo a V.Exa. protestos de cons 'deração e apreço . 

Ao . 
Exmo. Sr. 
Deputado MICHEL TEMER 
D.D. Presidente da Câmara dos Deputados 
NESTA 

. : 

GER 3.17 .23.004-2 (JUN/97) ~ 
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Câmara dos Deputados 

REQ 224/2003 
Autor: 

Data da 
Apresentação: 

Ementa: 

Forma de 
Apreciação: 

Despacho: 

Regime de 
tramitação: 

Átila Lins 

19/02/2003 

Requer o desarquivamento de proposições. 

"DEFIRO, nos termos do art. 105, parágrafo único, do RICO, o 
desarquivamento dos PL.s 1.484/99, 4.726/98, 4.878/01, 5.466/01 e da 
P~ 594 f!l..8. DECLARO PREJUDICADO o presente Requerimento 
quanto à PEC 130/99, em virtude de a matéria já se encontrar 
desarquivada. Oficie-se ao Requerente e, após, publique-se. " 

Em l'>L6 /03 /2003 

JOÃO PAU O CUNHA 

Presidente 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 
Gabinete do Deputado ATILA LINS 

REQUERIMENTO 
(Do Senhor Deputado ÁTILA LINS) 

Requer o desarquivamento de proposições. 

Senhor Presidente, 

Nos termos do art. 105, parágrafo único, do Regimento Interno 
da Câmara dos Deputados, requeiro a V.Exa. o desarquivamento das 
seguintes proposições, a seguir relacionadas: 

- PEC N° 130/1999 ./ 
0'1__ PEC N° 594/1998 ~\"-

~-. \ /" . 
U \ -
0\' _ 

PL N° 1484/1 999 -J ('" -. 

PL N° 4726/1998 0\­
PL N° 4878/2001 )y--

') r" - PL N° 5466/200 1 j\ -

Sala de Sessões, em de fevereiro de 2003. 

-Câmara dos Deputados - Anexo IV - Gab. 730 - CEP 70160·900 - Brasília - DF - Fones: (61) 318-5730/ 3730 - Fax: (61) 318-2730 
E-mail: dep.atilalins@carnara.gov.br 
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SGM/P nO 505 Brasília, C -3 de de 2003. 

Senhor Deputado, 

Em atenção ao Requerimento n° 224/03, em que Vossa Excelência 
requer o desarquivamento das proposições que menciona, comunico-Ihe que exarei 
despacho do seguinte teor. . 

apreço. 

"DEFIRO, nos termos do art. 105, parágrafo único, do RICD, 
o desarquivamento dos PL.s 1.484/99, 4.726/98, 4.878/01, 
5.466/01 e da PEC 594/98. DECLARO PREJUDICADO o 
presente Requerimento quanto à PEC 130/99, em virtude de 
a matéria já se encontrar desarquivada. Oficie-se ao 
Requerente e, após, publique-se. n 

Colho o ensejo para expressar a Vossa Excelência protestos de 

Presidente 

. A Sua Excelência o Senhor 
Deputado ÁTILA LINS 
Anexo IV - Gabinete nO 730 
NESTA 

I/lU/ m I ~nWi~~/ ~II 
Documento :·14943 • 1 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

, -PROPOSTA DE EMENDA A CONSTlTUlÇAO N° 594 , DE 1998. 

I - RELATÓRIO 

Acrescenta §§ 7° e 8° ao art . 
225 , criando órgão federal 
destinado ao controle de 
calamidades ambientais . 

Autor: 
outros 

Deputado Átila 

Relator: Deputado Ney Lopes 

Lins e 

o ilustre Deputado Átila Lins , acompanhado 
de outros não menos eminentes pares , pretende acrescentar os 
§§ 7° e 8° da Constituição Federal por meio da Proposta de 
Emenda Constitucional nO 594 , de 1998 , com intuito de criar 
órgão federal destinado ao controle das calamidades que 
venham a atingir ao meio ambiente . 

A proposição , desarquivada em 03 . 03 . 99 e 
suj ei ta à tramitação especial , ex V~ art . 202 e sgs . do 
RICD , foi distribuída à esta Comissão de Constituição e 
Justiça e de Redação para os fins do art . 32 , III , "b ", do 
Regimento Interno . 

É o relatório . 

II - VOTO DO RELATOR 

Cabe a esta Comissão termos do 

GER 3.17.23004-2 (JUN/99\ 
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artigo 202 do Regimento Interno , apreclar a proposição 
quanto à observância dos requisitos à sua admissibilidade , 
consoante o estatuído pelo art . 139 , 11 , c , do mesmo 
regulamento . 

Analisando- a , verifico 
emenda constitucional epigrafada não 
suplantar o j uí zo de admissibilidade , 
terminativo por esta Comissão Técnica . 

que a proposta de 
pOSSUl condições de 
exercido em caráter 

Ocorre que a proposição val de encontro ao 
princípio federativo seja quando reserva a órgão federal as 
funções de controle e combate à calamidades ambientais , seJa 
quando dispõe que esse ente público federal possa assumir a 
direção de órgãos estaduais ou municipais necessários ao 
atendimento de situações emergenciais . 

Não se pode desprezar o fato de que tais 
questões se encontram na esfera da competência comum da 
União , Estados , Distrito Federal e Municípios (art . 23 , VI , 
CF) , sem qualquer hierarquização de poderes entre eles , 
razão de per si suficiente para demonstrar a impropriedade 
jurídica da adoção do modelo proposto pela PEC sob comento . 

Ante o exposto , voto pela inadmissibilidade 
ao trâmite regular da Proposta de Emenda à Constituição nO 
594/98 , por sua evidente inconstitucionalidade . 

Sala da Comissão , em Ao de O-.-~ de 2 . 000 . 

elatór 

907227 .1 66 

GER 3.17.23.004-2 IJUN/99) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N° 594, DE 1998 

111 - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, em 
reunião ordinária realizada hoje, opinou unanimemente pela inadmissibilidade e da Proposta de Emenda à Constituição nO 594/1998, nos termos do Parecer 
do Relator, Deputado Ney Lopes. 

• 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Luiz Eduardo Greenhalgh - Presidente, Patrus Ananias, 
Eduardo Paes e Juíza Denise Frossard - Vice-Presidentes, Alexandre 
Cardoso, Almeida de Jesus, Aloysio Nunes Ferreira , André de Paula, André 
Zacharow, Antonio Carlos Biscaia, Antônio Carlos Magalhães Neto, Antonio 
Cruz, Bispo Rodrigues, Bosco Costa, Carlos Sampaio, Darci Coelho, Dimas 
Ramalho, Edmar Moreira, Edna Macedo, Ibrahim Abi-Ackel , Ildeu Araujo, 
Inaldo Leitão, Jaime Martins, João Fontes, João Paulo Gomes da Silva, José 
Divino, José Ivo Sartori , José Roberto Arruda , Júlio Delgado, Marcelo Ortiz, 
Maurício Rands, Mendes Ribeiro Filho, Mendonça Prado, Michel Temer, Ney , 
Lopes, Osmar Serraglio, Pastor Amarildo, Paulo Magalhães, Paulo Pimenta , 
Roberto Magalhães, Robson Tuma, Rubinelli, Sandra Rosado, Sérgio Miranda, 
Sigmaringa Seixas, Vicente Cascione, Wagner Lago, Zenaldo Coutinho, 
Bernardo Ariston, César Medeiros, Cezar Schirmer, Enivaldo Ribeiro , 
Fernando de Fabinho, José Pimentel , Pau lo Afonso , Ricarte de Freitas e 
Wilson Santos. 

Sala da Comissão, em 23 de abril de 2003 

Deputado LUIZ E UARDO 
residente 

dhtmled3:( C :\Arquivos%20de%20programas\ Tramita \DocumentosHTML \ParecerCon.. . 23/0412003 



" CAMARA DOS DEPUTADOS 

"' • PROPOSTA DE EMENDA A 
,.., 

CONSTITUIÇAO N° 594-A, DE 1998 
(DO SR. ÁTILA LINS E OUTROS) 

Acrescenta §§ 7° e 8° ao art. 225 , criando órgão federal destinado ao 
controle de calamidades ambientais; tendo parecer da Comissão de 
Constituição e Justiça e de Redação, pela inadmissibilidade (relator: 
DEP. NEY LOPES). 

DESPACHO: 
À COMISSÃO DE: 

• CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

APRECIAÇÃO: 
Proposição sujeita à apreciação do Plenário 

SUMÁRIO 

I - Proposta inicial 

11 - Na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação: 
- parecer do relator 
- parecer da Comissão 

<<<<<<<<<<ct«( .:; •• .<:;:;:;:;:;:;:; .... ««««« •. « •.•. ' ..... '.(1.' .•. ««,.«"""(i.'.'''.',',',',',',',',','.'.'.'.' .•. '.' .•. ' ........... i,I,i,i,',',',',',',',',',',1.*,'.'.'.'.','.«' ... ««' ... :;','.'.'.'.(i.(i.'.'.'.'.'.«'.«« .... v.' ....... ' .... ,(4 ••• ' . .. «(1.(1.1.' ••. «1.'.« .. (1.<'. .. (1 ••• «(:.'.'.'.'.' ..... « .. ««,.'.1 ..... '.(1.1.( ...... '.'.1.' ... (( ........ ( .... :;:;««lO .. 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_ 4213 



.. 

PEC-0594/98 

Autor: ÁTILA LINS (PFUAM) e OUTROS 

Apresentação: 30/04/98 

... 

Prazo: 

Ementa: Proposta de emenda à Constituição que acrescenta §§ 7° e 8° ao art. 225, criando 
órgão federal destinado ao controle de calamidades ambientais. 

Despacho: A Comissão: 
Constituição e Justiça e de Redação 


